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PROPOSTA DE LEI N.° l87!XllI3 (GOV) - Procede à primeira alteração à

Lei n.° 2712008, de 30 de junho, que estabelece as condições e

procedimentos de concessão de asilo ou proteção subsidiária e os

estatutos de requerente de asilo, de refugiado e de proteção subsidiária,

transpondo as Diretivas n.°s 2011I95IUE, do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 13 de dezembro, 2013I321UE, do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 26 de junho e 20131331UE, do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 26 de junho

PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO

Artigo 2.°

Alteração à Lei n.° 2712008, de 30 de junho

Os artigos 1., 2.°, 5.°, 6.°, 7•0, 9.o a 30.°, 32.°, 33.°, 35.° a 44° 47.°, 490 540

55° 59.° a 63.°, 66.°, 67.°, 68.°, 730, 77°, 78.°, 79•0, 81.° e 85.° da Lei n.°

27/2008, de 30 de junho, passam a ter a seguinte redação:

C\rdgo 2.°

b) [...];

e) [...];

d) «Condições de acolhimento», o conjunto de medidas adotadas a favor dos

requerentes de proteção internacional em conformidade com a presente lei;

e) [...];

J) [...];
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i) «Estatuto de proteção subsidiária», o reconhecimento, por parte das

autoridades portuguesas competentes, de um estrangeiro ou de um apátrida

como pessoa elegível para concessão de autorização de residência por

proteção subsidiária;

J;) [...J;

k) [...];

1) [.];

n) [...];

o) [...];

p) [...1;

q) [...1;

r) [...];

s) [...];

t) [...];

v) [...];

x)[...};

.3)) [...j;
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ae)[...};

2-[...}.

Artigo 7.°

[. . .1

1 - É conceclida autorização de residência por proteção subsidiária aos estrangeiros e

aos apátridas a quem não sejam aplicáveis as disposições do artigo 3.° e que sejam

impedidos ou se sintam impossibilitados de regressar ao país da sua nacionalidade

ou da sua residência habitual, quer atendendo à sistemática violação dos direitos

humanos que aí se verifique, quer por correrem o risco de sofrer ofensa grave.

2-[...].

3-[...].

Artigo 12.°

[. . .1

4- A apresentação do pedido de proteção internacional obsta ao conhecimento de

qualquer procedimento administrativo ou processo criminal por entrada irregular

em território nacional instaurado contra o requerente e membros da família que o

acompanhem.

5-[...].

6-[...].
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Artigo 16.°

[...]

1 - Antes de proferida qualquer decisão sobre o pedido de proteção internacional, é

assegurado ao requerente o direito de prestar declarações na língua da sua

preferência a menos que exista outro idioma que possa compreender e através do

qual comunique claramente, em condições que garantam a devida

confidencialidade e que lhe permitam expor as circunstâncias que fundamentam a

respetiva pretensão.

2-[...].

3-[...].

4-[...].

5-[...J:

a) Se já existirem condições para decidir favoravelmente sobre o estatuto de

refugiado com base nos elementos de prova disponíveis;

b) Se o requerente for considerado inapto ou incapaz para o efeito devido a

circunstâncias duradouras, alheias à sua vontade.

c) [Revqgado].

6-[...].

Artigo 17.°

[. . .1

1
- [...].

2-[...].

4 - Os motivos de recusa de conrmação do relatório por parte do requerente são

averbados no seu processo, não obstando à decisão sobre o pedido.
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Artigo 18.°

[. .1

1
-

2-[...j:

a) Os factos pertinentes respeitantes ao país de origem, obtidos junto de fontes como

o Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo, o ACNTJR e organizações de

direitos humanos pertinentes, à data da decisão sobre o pedido incluindo a

respectiva legislação e regulamentação e as garantias da sua aplicação;

b) [•• .1;

c) [...];

d)[...];

e) [...j.

3- E...].

4-[...j.

Artigo 19.°

Traniitação acelerada

1 — A análise das condições a preencher para beneficiar do estatuto de proteção internacional

é sujeita a tramitação acelerada e o pedido considerado infúndado quando se verifique que o

requerente:

a) Tiver induzido em erro as autoridades, apresentando informações ou documentos

falsos ou ocultando informações ou documentos importantes a respeito da sua

identidade ou nacionalidade susceptíveis de terem um impacto negativo na decisão;

li) For provável que, de má-fé, tenha destruído ou extraviado documentos de

identidade ou de viagem susceptíveis de contribuírem para a determinação da sua

identidade ou nacionalidade.

c) Faça declarações claramente incoerentes e contraditórias, manifestamente falsas ou

obviamente inverosímeis que contradigam informações suficientemente verificadas
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sobre o país de origem, retirando credibilidade à alegação quanto aos motivos para

preencher os requisitos para beneficiar de proteção;

d) Tiver entrado ou permanecido ilegalmente em território nacional e não ter

apresentado o pedido de proteção internacional logo que possível, sem motivos

vilidos;

e) Ao apresentar o pedido e ao expor os factos, invoca apenas questões não pertinentes

ou de relevância mínima para analisar o cumprimento das condições para ser

considerado refugiado ou pessoa elegível para proteção subsidiária;

J) Provém de um país de origem seguro;

g) Apresentou um pedido subsequente que não preenche as condições para beneficiar

do estatuto de proteção internacional;

h) Apresentou o pedido apenas com o intuito de atrasar ou impedir a aplicação de uma

decisão anterior ou iminente que se traduza no seu afastamento;

i) Representa um perigo para a segurança interna ou para a ordem pública;

j) Recusa sujeitar-se ao registo obrigatório das suas impressões digitais de acordo com

o Regulamento (IJE) n.° 603/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de

junho de 2013, relativo à criação do sistema “Eurodac” de comparação de

impressões digitais.

Artigo 20.°

[. . •1
1 - Compete ao diretor nacional do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras proferir

decisão fundamentada sobre os pedidos infundados e inadmissíveis no prazo de 30

dias a contar da data de apresentação do pedido de proteção internacional.

2-[...].

3 - A decisão sobre o pedido mencionado nos nilmeros anteriores é notificada ao

requerente no prazo de dois dias.

4 - Relativamente aos pedidos fundamentados é proferida pelo diretor nacional do

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras decisão de admissibilidade.
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5- [Anterior n.°4 daPPLJ.

1- [...].

2-[...J.

3-[...j.

Artigo 26.°

[. . .1

CDS-PP

4 - A decisão de admissão do pedido ou o decurso do prazo previsto no n.° 4 do

artigo 24.° sem que lhe tenha sido notificada a decisão, determinam a entrada do

requerente em território nacional, seguindo-se a instrução do procedimento, nos

termos dos artigos seguintes.

1-[...].

Artigo 28.°

[. . .1

2 - O prazo de instrução é de seis meses podendo, em casos de especial complexidade,

ser prorrogado até nove meses, devendo o requerente ser informado desta situação

e, a pedido, sobre os motivos da dilação bem como do prazo previsto para a

decisão.

3-[...].

4-[...j.

5-[...].

1
- [...J.

2-[...J.

Artigo 33.°

[. . .1
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3-[...].

4-[...j.

5-[...].

6 - Caso se conclua que não foram apresentados novos elementos de prova o diretor

nacional do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras profere decisão de

inadmissibilidade do pedido, notificando de imediato o requerente, em língua que

compreenda ou seja razoável presumir que compreenda, dos motivos da decisão

atendendo ao resultado da apreciação preliminar, bem como da possibilidade de

impugnação jurisdicional, perante os tribunais administrativos, no prazo de quatro

dias, com efeito suspensivo.

7 - À impugnação jurisdicional referida no número anterior são aplicáveis a

tramitação e os prazos previstos no artigo 11O.° do Código de Processo nos

Tribunais Administrativos, com exceção do disposto no respetivo n.° 3.

8 - O recurso jurisdicional das decisões respeitantes à impugnação jurisdicional

referida no n.° 1 tem efeito meramente devolutivo.

9 - Quando o requerente se encontre em território nacional, a notificação da decisão a

que se refere o n.° 6 deve ainda mencionar que deve abandonar o pais no prazo de

20 dias, ficando sujeito ao regime jurídico de entrada, permanência, saida e

afastamento de estrangeiros do território nacional após o termo do referido prazo,

salvo quando o requerente beneficie já de prazo mais favorável, por força do

disposto na presente lei.

2-[...j

3-[...].

4-[...j.

Artigo 37.°

[. . .1
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5-[.j.

6 - O recurso jurisdicionai das decisões respeitantes à impugnação jurisdicional

referida no n.° 4 tem efeito meramente devolutivo.

7-[._].

Artigo 49.°

[. .

1—[...]:

iii) [...];

iv)[.];

v) As consequências do eventual incumprimento das obrigações e falta de

cooperação previstas no artigo 15.°;

e) [...];

d)[...j;

e) [...];

J [...1.

2-[...].

3-[...].

4-[...].

5-[...j.

6-[...].

7-[...j.
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Artigo 61.°

[. .1

1 - Compete ao Ministério responsável pela área da Administração Interna garantir aos

requerentes de asilo ou de proteção subsidiária que se encontrem retidos nos

postos de fronteira as condições de alojamento e acesso a cuidados de saúde, assim

corno a satisfação dos encargos inerentes à concessão das condições materiais de

acolhimento, até decisão quanto à admissibilidade do pedido, podendo aquelas ser

asseguradas por outras entidades públicas ou particulares sem fins lucrativos, nos

termos definidos em protocolo

2 - Compete ao Ministério responsável pela área da Solidariedade, Emprego e

Segurança Social suportar os encargos resultantes da atribuição das condições

materiais de acolhimento aos requerentes de asilo ou de proteção subsidiária que

entrem ou se encontrem em território nacional, desde a admissão do pedido e até

decisão final sobre o mesmo, as quais podem ser prestadas diretamente ou através

de outras entidades públicas ou particulares sem fins lucrativos, com as quais seja

celebrado protocolo.

3-[...].

4 - O acesso de menores ao sistema de ensino é garantido pelas entidades

responsáveis no âmbito do Ministério responsável pela área da Educação e Ciência.

5-[...j.

Artigo 67.°

[. . .1

2 - Aos beneficiários do estatuto de proteção subsidiária é concedida uma autorização

de residência por proteção subsidiária válida pelo período inicial de três anos,

renovável por iguais períodos, precedida de análise da evolução da situação no país

de origem, salvo se razões imperativas de segurança nacional ou ordem pública o

impedirem e sem prejuízo do disposto no capítulo V.

CIDS-PP
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3-[.].

4-[.j.

5-[...}.

6-[...].

Artigo 79°

[. .1

1- [...].

2- [...].

3- [...].

4- [...].

5- [..1.

6- [...j.

7- [...1.

8- [...].

9- [1.

10- [...}.

11- [...J.

12- [..1.

13- [.].

14 - Com o objetivo de proteger os interesses superiores do menor não

acompanhado, o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, em articulação com as

outras entidades envolvidas no procedimento e com o Ministério responsável

pela área dos Negócios Estrangeiros, deve iniciar o processo para encontrar os

membros da família.
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Artigo 3.°

(...)
“Artigo 35.°-A

[. . •1

1-[...].

2-[...]:

b) Dos pedidos apresentados na sequência de uma decisão de afastamento de

território nacional, conforme previsto na secção V do capítulo III;

ç) [...1;

e) [...];

J) [...1.

3- E...].

4- [...].

5-[...].”

Artigo 70

[. .

A presente lei entra em vigor 60 dias após a data da sua publicação e é

aplicável aos pedidos de proteção internacional pendentes, com exceção do

previsto no n.° 1 do artigo 20.° da Lei n.° 27/2008, de 30 de junho, com a

redação dada pela presente lei.

Palácio de São Bento, 11 de fevereiro de 2014

Os Deputados do PSD e do CDS-PP,
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PROPOSTA DE LEI N..° 187IXIlI3 (GOV) - Procede à primeira alteração à

Lei n.° 2712008, de 30 de junho, que estabelece as condições e

procedimentos de concessão de asilo ou proteção subsidiária e os

estatutos de requerente de asilo, de refugiado e de proteção subsidiária,

transpondo as Diretivas n.°s 2011I95IUE, do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 13 de dezembro, 2013132IUE, do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 26 de junho e 2013I33IUE, do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 26 de junho

PROPOSTAS DE ADITAMENTO

Artigo 17°-A

Garantias processuais especiais

1 — Após a apresentação do pedido de proteção e antes da decisão prevista nos artigos 200

e 24°, deverá ser avaliada a necessidade de promoção de garantias processuais especiais para

os requerentes cuja capacidade de exercer direitos e cumprir obrigações se encontre

limitada por força das circunstâncias pessoais designadamente, em virtude da sua idade,

sexo, identidade sexual, orientação sexual, deficiência ou doença grave, perturbação mental,

por terem sido vítimas de tortura, violação ou outras formas graves de violência

psicológica, fisica ou sexual.

2- Nos casos em que se identifiquem requerentes nas circunstâncias referidas no n.° 1,

deverá ser proporcionado apoio e condições necessárias ao exercício dos direitos e deveres

inerentes ao procedimento de proteção internacional.

3 — No âmbito das condições especiais a proporcionar poderão ser dilatados os prazos para

a realização de entrevista ou apresentação de elementos de prova e a realização de

entrevistas com o apoio de peritos nas áreas identificadas.

4 — Nos casos em que não seja possível proporcionar apoio e condições aos requerentes

identificados com necessidade de garantias processuais especiais em virtude de tortura,

violação ou outras formas graves de violência psicológica, fisica ou sexual, não será
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aplicado o regime especial dos pedidos apresentados em posto de fronteira.

5 — As medidas previstas no presente artigo serão concretizadas pelo centro distrital do

Instituto de Segurança Social, I.P., e entidades que com este tenham celebrado protocolos.

Artigo 19-A

Pedidos inadmissíveis

1 — O pedido é considerado inadmissível, quando se verifique que:

a) Está sujeito ao procedimento especial de determinação do Estado

responsável pela análise do pedido de proteção internacional, previsto no

Capítulo IV;

b) Beneficia do estatuto de proteção internacional noutro Estado-Membro;

c) Um país que não um Estado-Membro for considerado primeiro país de

asilo;

d) Um país que não um Estado-Membro for considerado país terceiro seguro;

e) Tenha sido apresentado um pedido subsequente em que não surgiram nem

foram apresentados novos elementos ou dados relacionados com a análise

do cumprimento das condições para beneficiar de proteção internacional;

f) Tenha sido apresentado um pedido por uma pessoa a cargo do requerente,

depois de ter consentido que um anterior pedido fosse apresentado em seu

nome e não existam elementos que justifiquem um pedido separado.

2 — Nos casos previstos no número anterior, prescinde-se da análise das condições a

preencher para beneficiar do estatuto de proteção internacional.

Palácio de São Bento, 11 de fevereiro de 2014

Os Deputados do PSD e do CDS-PP,

2


